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8251/2024 -CGP/SEAP;
-1668/2024-CGP/SEAP, de 18/12/2024, publicada no DOE nº 36.075, 
de 20/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8271/2024 -CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1165907
PORTARIA Nº 0280/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 07 de fevereiro de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno nº 0187/2025-CGP/SEAP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-CONJUR/SEAP.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo de 
30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 201, Parágrafo 
único, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, c/c artigo 83, caput, da Lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1669/2024-CGP/SEAP, de 18/12/2024, publicada no DOE nº 36.075, 
de 20/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8291/2024 -CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1165909
PORTARIA Nº 291/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 07 de fevereiro de 
2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o que Preceitua a Súmula 473, do STF, Art. 65 e 66, da 
Lei 8.972/2020, assim como as Orientações Jurídicas nº 012 e 026, oriun-
das da PGE/PA;
RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 262/2025-CGP/SEAP, 
de 04/02/2025, publicada no DOE nº 36.126, 06/02/2025, referente 
prorrogação da Sindicância Administrativa Investigativa nº 8132/2024-
CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1165927
PORTARIA Nº 0289/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 07 de fevereiro 
de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
7370/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca das circunstâncias do ÓBITO da Pessoa Privada de 
Liberdade JOSE ROBERTO DIAS MENDES (INFOPEN 363289), ocorrido no 
dia 19/07/2022.
 CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 
funcional por parte de servidor desta SEAP/PA.
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo, e DETERMINAR o ARQUIVAMEN-
TO do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, I, do RJU c/c 
art. 105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1165922
PORTARIA Nº 0288/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 07 de fevereiro 
de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
8399/2024-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca das circunstâncias do ÓBITO da Pessoa Privada de 
Liberdade URIAS SEBASTIÃO PARDAUIL LEAL (INFOPEN 420427), ocor-
rido no dia 26/09/2024, quando internado no Hospital Metropolitano de 
Urgência e Emergência- HMUE, conforme os fatos narrados no Ofício nº 
2365/2024-CCPMAB/SEAP/PA.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 

funcional por parte de servidor desta SEAP/PA.
 RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo, e DETERMINAR o ARQUIVAMEN-
TO do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, I, do RJU c/c 
art. 105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1165919
PORTARIA Nº 0281/2025-CGP/SEAP
 Belém-PA, 07 de fevereiro de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno nº 0188/2025-CGP/SEAP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-CONJUR/SEAP.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo de 
30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 201, Parágrafo 
único, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, c/c artigo 83, caput, da Lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1677/2024-CGP/SEAP, de 20/12/2024, publicada no DOE nº 36.078, 
de 23/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8415/2024 -CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1165912
PORTARIA Nº 0261/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 07 de fevereiro de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno nº 0175/2024-CGP/SEAP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-CONJUR/SEAP.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 201, Pará-
grafo único, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, c/c artigo 83, caput, da 
Lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresen-
tar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1666/2024-CGP/SEAP, de 18/12/2024, publicada no DOE nº 36.075, 
de 20/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8173/2024 -CGP/SEAP;
-1666/2024-CGP/SEAP, de 18/12/2024, publicada no DOE nº 36.075, 
de 20/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8178/2024 -CGP/SEAP;
-1666/2024-CGP/SEAP, de 18/12/2024, publicada no DOE nº 36.075, 
de 20/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8179/2024 -CGP/SEAP;
-1666/2024-CGP/SEAP, de 18/12/2024, publicada no DOE nº 36.075, 
de 20/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8195/2024 -CGP/SEAP;
-1666/2024-CGP/SEAP, de 18/12/2024, publicada no DOE nº 36.075, 
de 20/12/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
8196/2024 -CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1165902
PORTARIA Nº 0278/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 07 de fevereiro de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 


